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Campinas, ______ de _____________________  de_______.

TERMO DE AUTENTICIDADE DE CÓPIA DE DOCUMENTOS PARA CERTIDÃO 

DE PARCIAL/INTEIRO TEOR

Em conformidade com a Lei 13.726, de 08 de outubro de 2018, que refere-se a 

desburocratização e simplificação dos atos administrativos e, cujo artigo 3º, inciso II, trata da 

dispensa de exigência sobre “autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente 

administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a 

autenticidade”.

Ademais, com o DECRETO Nº 21.799, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021, que 

regulamenta a expedição de Certidão Parcial e de Inteiro Teor no âmbito da Administração 

Pública Municipal, certificamos a AUTENTICIDADE das cópias extraídas do Protocolo 

Administrativo acima epigrafado.

Nada mais a declarar.
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Interessado:
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Órgão 
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